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PORTARIA Nº 010 – REITOR/2005 
 
  

““DDIISSPPÕÕEE  SSOOBBRREE  OO  HHOORRÁÁRRIIOO  DDEE  EEXXPPEEDDIIEENNTTEE  DDOO  PPEESSSSOOAALL  
CCOONNTTRRAATTAADDOO  PPEELLOO  RREEGGIIMMEE  CCEELLEETTIISSTTAA  EE  DDÁÁ  OOUUTTRRAASS  PPRROOVVIIDDÊÊNNCCIIAASS""..  

  

 

 

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES, Professor PAULO 
CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto 
e Regimento Geral da Autarquia e pela legislação em vigor, considerando: 

• Que, em face da Lei Estadual nº 15.463, de 13/01/2005 (que instituiu as carreiras do Grupo 
de Atividades de Educação Superior), houve a necessidade de contratação de pessoal, em 
caráter emergencial, para atender necessidade de excepcional interesse público, por meio 
das normas da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e com jornada de 44 (quarenta e 
quatro) horas semanais; 

• Que a referida contratação, na maioria das situações, estará sendo efetuada até a 
realização de concurso público para provimento dos cargos constantes na mencionada Lei; 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. ESTABELECER que, nas Unidades Administrativas e nas Unidades Acadêmicas, 
poderão ser adotadas as seguintes opções de HORÁRIO DE EXPEDIENTE a ser 
cumprido pelos contratados por meio da CLT, com jornada de 44 horas semanais, 
observadas as conveniências de cada órgão, sendo obrigatória a prévia comunicação 
junto à Diretoria de Desenvolvimento de Recursos Humanos (DDRH) a fim de 
serem adotados os ajustes e procedimentos legais pertinentes: 

 

1) UNIDADES ADMINISTRATIVAS: 

§ 1ª OPÇÃO: de 07h45 às 12h e de 13h30 às 18h. 
§ 2ª OPÇÃO: de 08h às 12h e de 14h às 18h45. 

 

2) UNIDADES ACADÊMICAS: 

§ 1ª OPÇÃO: de 06h45 às 10h45 e de 12h30 às 17h. 
§ 2ª OPÇÃO: de 12h às 16h e de 17h10 às 22h. 

 

Art. 2º. ESTABELECER que, nos serviços de natureza médico-hospitalar, de segurança e de 
vigilância poderá ser observada jornada diferenciada, conforme a necessidade do 
serviço e a legislação vigente. 

 
Art. 3º. DETERMINAR que, nos casos em que se verifique necessidade de adaptação dos 

horários dispostos no caput do artigo 1º, deverá ser encaminhada à Diretoria de 
Desenvolvimento de Recursos Humanos (DDRH), pelo gerente do órgão, 
justificativa fundamentada para avaliação prévia da concessão de jornada 
diferenciada e, se aprovada, será promovida a devida adequação. 

 
Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, 11 de fevereiro de 2005. 

 
 

Professor Paulo César Gonçalves de Almeida 
REITOR 


